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NoMe iNscriÇÃo PoNtUaÇÃo das 
QUestÕes

Nota da ProVa 
oBJetiVa aUtos Nº

ana fabianne leitão da costa 4120009601 31 e 40 7.90 0812497-30.2021.8.14.0028

I – A candidata deverá acompanhar as próximas publicações no Diário Ofi-
cial do Estado do Pará e no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br .
art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
Belém/Pa, 14 de março de 2022.
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará

Protocolo: 771506

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

adMissÃo de serVidor
.

PORTARIA N° 050 DE 14 DE MARÇO DE 2022.
o Presidente da iMPrENSa oficial do ESTado - ioE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto Governamental de 24 de janeiro 
de 2019, publicado no Diário Oficial n.º 33.790 de 25 de janeiro de 2019.
rESolVE: designar o servidor iGor criSlY MarTiNS MoraiS matrícula 
nº 5901843/2, cargo de SUPErViSor i, GEP-daS-011.2, para responder 
pela diretoria industrial desta autarquia, no período de 01 à 30 de março 
de 2022, por ocasião do gozo de férias regulamentares do diretor titular, 
Sr. allan Gonçalves Brandão, matrícula nº 5946546/1, cargo de diretor 
de área, GEP-daS-011.5, conforme portaria de 28 da dezembro de 2022, 
publicado no diário oficial nº 34.812.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
JorGE lUiZ GUiMarÃES PaNZEra
Presidente

Protocolo: 771167
errata de Portaria

Na Portaria Nº 013, de 26 de janeiro de 2022, onde se lê:
conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor aroldo 
carNEiro, matrícula nº 80844983/5, diretor administrativo e financeiro, 
GEP-daS-011.5, referente ao período aquisitivo 2021-2022, no período de 
01 de março à 30 de março de 2022.
Leia-se:
conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor aroldo 
carNEiro, matrícula nº 80844983/5, diretor administrativo e financeiro, 
GEP-daS-011.5, referente ao período aquisitivo 2021-2022, no período de 
03 de março à 01 de abril de 2022.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
JorGE lUiZ GUiMarÃES PaNZEra
Presidente

Protocolo: 771175

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 002/2022/ioe.
data de assinatura: 01.03.2022.
Vigência: 13.03.2022 a 12.03.2023.
objeto: Prestação de Serviço de agendamento de Viagens áreas Nacionais 
e internacionais, Terrestres e fluviais.
Valor: r$ 145.00,000 (cento e Quarenta e cinco Mil)
contrato: 006/2020/ioE.
origem: adesão ao Edital, Termo de referência e anexos do Pregão Eletrô-
nico nº. 012/2019 (arP nº. 003 –a/2019-MP/Pa)
Exercício: 2022
orçamento:
fonte de recurso: 0261.00.6359:
Programa de Trabalho: 22.122.1297.8338 (ÀrEa MEio)
Natureza de despesa: 3390.33
Plano interno: 412,000.8338c.
fonte de recurso: 0261.00.6359
Programa de Trabalho: 22.131.1508.8233 (árEa fiNaliSTica)
Natureza de despesa: 3390.33
Plano interno: 412.000.8233c.
contratado: NorTE TUriSMo lTda EPP (cNPJ Nº. 05.570.254/0001-69).
Endereço: Travessa Padre Prudêncio, 43 – Bairro comércio –
cEP: 66.010.150 – Belém – Pará.
E-mail: financeiro.nortetur@gmail.com
fone: (91) 3222-0500
ordenador: aroldo carNEiro.

Protocolo: 771076

diÁria
.

Portaria N.º 051 de 14 de MarÇo de 2021.
o Presidente da iMPrENSa oficial do ESTado, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto Governamental de 24 de janeiro de 
2019, publicado no Diário Oficial n.º 33.790 de 25 de janeiro de 2019.
considerando o Processo do PaE n.º 2022/282555.resolve:
conceder ao servidor JorGE lUiZ GUiMarÃES PaNZEra, cPf nº 
157.646.678-79, matrícula nº 57176578/6, Presidente desta autarquia, 
02 e ½ (duas e meia) diárias, pelo deslocamento ao município de MaraBá/
Pa, no período 11.03.2022 a 13.03.2022, para participar de reunião na 
Prefeitura de Marabá, cuja a pauta será as trativas para contratação de 
cErTificaÇÃo diGiTal, naquele município.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
MoiSES alVES dE SoUZa
diretor administrativo e financeiro em Exercício

Protocolo: 771272

.

.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

coNtrato
.

coNtrato: 002/2022
Valor: r$ 360.883,80
oBJETo: Prestação de Serviços de Sistema de Gestão de abastecimento 
de combustível.
data de assinatura: 14/03/2022
Vigência: 14/03/2022 a 14/03/2023
Pregão Eletrônico n.º 024/2021-SEad
Projeto atividade: 4668
fonte/recurso: 0261001169
Elemento de despesa: 339030
coNTraTada: EMPrESa TicKET SolUÇÕES HdfGT S/a
cNPJ: 03.506.307/0001-57
Endereço: rua Machado de assis n.º 50, bairro Santa lucia, Telefone (51)
3920-2200, cEP 93.700-000, campo Bom/rS.
ordenador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEira

Protocolo: 771165

t.
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito a publicação do doe nº. 34889, do dia 11/03/2022,
Protocolo nº. 770066, referente ao EXTraTo do coNTraTo Nº 50/2022
contratada: HoSPiTal Pro iNfaNTil lTda.
oBJETo: Prestação de serviços de assistência na área de saúde .
cNPJ nº.26.208.978/0001-37
ordENador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 771146

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

aPoseNtadoria
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 1024 de 10 de Marco de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 
2021/4721.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 717 de 18/02/2022, que aposentou REGINA 
cElia SoUZa doS SaNToS, mat. nº 5145007/1, no cargo de agente de 
Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e 
§§1º, 2º, 3º e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combi-
nado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002; art. 1º, inciso iii da lei nº 5.539/1989, 
incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da 
lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 
8º, inciso IX, da Lei Complementar Federal nº 173/, de modo a retificar 
o percentual da parcela de adicional de Tempo de Serviço-aTS de 50% 
para 45%, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.392,50 
(dois mil, trezentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:


